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APRESENTAÇÃO

A coleção “Função política e social do Direito e Teorias da Constituição” é uma 
obra de tema atual cujo foco principal é a discussão científica por intermédio de trabalhos 
diversos que compõem seus capítulos.

O objetivo central foi apresentar, de forma categorizada e clara, estudos 
desenvolvidos em diversas instituições de ensino e pesquisa do país e exterior. Em todos 
esses trabalhos a linha condutora foi o aspecto relacionado ao Direito e trazer à tona temas 
sociais e políticos relevantes para a coletividade.

A obra foi dividida em 2 volumes, para que o tema fosse debatido na sua complexidade 
e importância.

No primeiro volume, focou-se no direito à saúde e nas políticas públicas envolvendo 
a saúde coletiva, com destaque para assuntos relacionados à covid-19, que tiveram grande 
impacto na vida dos Brasileiros de março de 2020 até os dias atuais. Pela sua grande 
importância, o volume trouxe cinco artigos que debatem diretamente o tema da pandemia 
e suas repercussões. Além de outros trabalhos que focam na temática da saúde. Com 
destaque para dois artigos que debatem a judicialização da saúde e um trabalho que trata 
da saúde da mulher. Este volume da obra trouxe, ainda, dois artigos sobre os Conselhos 
municipais de saúde e encerra-se o volume 1 com dois artigos sobre seguridade social, que 
corresponde a um conceito mais amplo de saúde e dignidade.

O segundo volume inicia com um Manifesto, e uma crítica ao famoso “juridiquês” 
que acaba por distanciar as leis do povo. Em seguida, apresenta-se ao leitor ou à leitora 
temas diversos discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento de 
acadêmicos, mestres e todos aqueles que de alguma forma se interessam pelo direito e 
sua complexidade. Finaliza-se o volume 2 desta obra com dois artigos sobre a formação 
em direito, as experiências discentes com os direitos humanos e uma reflexão acerca do 
trabalho do docente.

Deste modo a obra “Função política e social do Direito e Teorias da Constituição” 
apresenta uma teoria bem fundamentada nos resultados práticos obtidos pelos diversos 
professores e acadêmicos que arduamente desenvolveram seus trabalhos que aqui serão 
apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante é a divulgação 
científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora capaz de oferecer 
uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores exporem e divulguem 
seus resultados. 

Alessandra Knoll
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RESUMO: O objetivo da pesquisa é compreender 
a tensa relação entre os Poderes da República 
em especial a (des)harmonia existe neste 
lapso temporal como também tentar identificar 
eventuais limites para a liberdade de expressão. 
Após a base introdutória o capítulo dois, aborca 
acerca da (des)harmonia entre os Poderes. O 
terceiro capítulo estuda sobre a liberdade de 
expressão, afastando a censura e mostrando 
que os excessos devem ser coibidos. No quarto 
capítulo faz-se um estudo sobre a liberdade 
de expressão, demonstrando que deve haver 
limites, tendo por base os direitos fundamentais 
e os direitos humanos, devendo ser coibido 
qualquer atividade ilícita que atente contra o 
sistema democrático. Foi utilizado o método 
teórico-bibliográfico, onde a abordagem realizada 
foi feita através do método dedutivo e dialético.
PALAVRAS-CHAVE: Poderes, harmonia, limites, 
liberdade, expressão.

THE (DIS)HARMONY BETWEEN 
POWERS AND LIMITS TO FREEDOM OF 

EXPRESSION
ABSTRACT: The objective of the research is 
to understand the tense relationship between 
the Powers of the Republic, especially the (dis)
harmony that exists in this time period, as well 
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as trying to identify possible limits to freedom of expression. After the introductory basis, 
chapter two, deals with the (dis)harmony between the Powers. The third chapter studies about 
freedom of expression, removing censorship and showing that excesses must be curbed. The 
fourth chapter presents a study on freedom of expression, demonstrating that there must be 
limits, based on fundamental rights and human rights, and that any illegal activity that violates 
the democratic system must be refrained. The theoretical-bibliographic method was used, 
where the approach was made through the deductive and dialectical method.
KEYWORDS: Powers, harmony, limits, freedom, expression.

1 |  INTRODUÇÃO
O presente trabalho busca compreender a tensa relação entre os Poderes da 

República em especial a (des)harmonia existe, sobretudo neste lapso temporal, onde o 
Presidente da República através de uma retórica própria, de um discurso de ódio, fomenta 
quase que diariamente a instabilidade entre os Poderes como também tenta identificar 
eventuais limites para a liberdade de expressão dentro do Sistema Democrático de Direito.

Assim, num primeiro momento apresenta-se a base introdutória da pesquisa e na 
sequência, junto ao capítulo dois, aborda-se acerca da (des)harmonia entre os Poderes no 
Estado Democrático de Direito.

Certo é que o Brasil vive uma situação sui generis, onde as tensões entre os Poderes 
são explicitamente decorrentes da atuação do Chefe do Poder Executivo, contudo, em 
razão da delimitação do tema, o objetivo da pesquisa é verificar em que medida ocorre esta 
(des)harmonia e se há limites para a liberdade de expressão.

Busca-se compreender o verdadeiro papel dos poderes constituídos dentro do 
Estado Democrático de Direito, demonstrando que na Constituição brasileira a dignidade 
humana é um princípio informado do espírito da lei e pode ser entendida como base para 
unificação dos valores constitucionais, dos princípios gerais do direito e ainda dos direitos 
fundamentais.

Ou seja, defender a liberdade de expressão como direito fundamental é também 
reconhecer os próprios direitos humanos como valores acima de quaisquer outros, fazendo 
com que através da multidisciplinaridade ocorra o equilíbrio entre as forças que movimentam 
a sociedade, pois somente desta forma o texto constitucional se torna efetivo.

No terceiro capítulo aborda sobre a liberdade de expressão assegurada no texto 
constitucional através do art. 5º, assegurando a qualquer indivíduo o direito de manifestar 
seu pensamento, opinião, atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, sem 
qualquer tipo de censura.

Todos, inclusive o Presidente da República ou qualquer representante dos demais 
poderes, ou até mesmo qualquer do povo possui liberdade de expressão, podendo falar o 
lhe convier, contudo, todos respondem legalmente por suas palavras, sobretudo em casos 
de calúnia, injúria, e/ou difamação.
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Face ao exposto, não pode haver escusas por ausência de pensar, utilizando-
se a liberdade de expressão sem pensar nas consequências advindas o que implica 
necessariamente em imputação de responsabilidades.

Na quarta parte do trabalho apresentam-se os limites à liberdade de expressão, 
esclarecendo que ao defender-se a liberdade de expressão não se está a afirmar que 
seja um direito absoluto, pelo contrário, somente não podem ser impostas previamente, 
sob pena de suprimir garantias fundamentais. Há a necessidade de se compatibilizar os 
interesses, lidando com a dimensão estabilizadora do direito.

Num Estado Democrático de Direito a liberdade de expressão, se é dialógica, aberta 
à todos, contrapõe-se a censura, mas não é absoluta, haja vista que podem ser impostos 
limites democráticos, os quais devem operar de forma simultânea,  como conditio sine qua 
non, para o pleno funcionamento do pluralismo.

Qualquer narrativa, seja pelo Presidente da República ou qualquer outro chefe de 
Poder, não pode ferir a verdadeira essência da liberdade de expressão, não podendo ser 
utilizada como ferramenta protetiva para a prática de atividades ilícitas, discursos de ódio 
e atos criminosos.

Há, portanto a necessidade de se reconhecer nos discursos de ódio e também nos 
movimentos de contensão os valores que estão inseridos e nos posicionamentos políticos 
a justificativa para determinar os limites da (des)harmonia enquanto expressão.

Para a consecução deste trabalho foi utilizado o método teórico-bibliográfico, onde 
a abordagem realizada foi feita através do método dedutivo e dialético, através de consulta 
à legislação pertinente, jurisprudências dos Tribunais Superiores, buscas nos sites da 
internet, como também em outras fontes como teses, dissertações e artigos científicos, os 
quais contribuíram sobremaneira para o aprofundamento do tema e desenvolvimento da 
pesquisa. 

2 |  A (DES) HARMONIA ENTRE OS PODERES NO ESTADO DEMOCRÁTICO 
DE DIREITO

Atualmente o Brasil vive em um crise institucional sem precedentes, onde a sociedade 
já não possui a certeza do texto constitucional, uma vez que há entre os detentores dos 
Poderes legitimamente constituídos um choque de interesses de tamanha grandeza que ao 
invés de trazerem harmonia e pacificação social, apresentam única e tão somente discursos 
ideológicos, fazendo com que os interesses particulares se sobreponham à coletividade. 

A harmonia entre os Poderes da República está diretamente relacionada com a 
liberdade de expressão, onde cabe a cada um dos representantes dos Poderes Legislativo, 
Judiciário e Executivo no âmbito de suas competências apresentar um discurso  dentro 
do limite à liberdade de expressão de forma que fomente a harmonia e por consequência 
dissemine a pacificação social.
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Sob esta realidade, passados já mais de 30 anos da Constituição Democrática de 
1988 ainda estamos tentando entender o verdadeiro significado da palavra “Constituição”.

O Brasil mesmo passado todo este período ainda carece de transformação, 
objetivando proporcionar aos cidadãos a efetividade de seus direitos e garantias 
fundamentais, o que necessariamente é algo a se buscar, haja vista que “ na encruzilhada 
dos espíritos livres, refuta-se a obrigação de sermos iguais e, justamente, por diferentes 
que somos, nosso desafio é sermos complementares.” (GUERRA, BARROSO FILHO, 
SÉLLOS-KNOERR, p. 15, 2018).

Assim, oportuno esclarecer que o Estado Democrático de Direito idealizado através 
do texto constitucional está totalmente inclinado à uma postura ética no que diz respeito a 
relação entre os Poderes e em face a sociedade, a qual almeja uma atitude proativa dos  
Estados nas pessoas de seus representantes legais.

Conforme art. 2º da Constituição Federal são previstos três poderes: o Executivo, o 
Legislativo e o Judiciário, modelo idealizdo por Montesquieu, compreendendo a divisão das 
funções estatais em três. Ainda, oportuno esclarecer que se traduz em cláusula pétrea no 
ordenamento jurídico brasilerio a divisão dos Poderes, não havendo possibilidade alguma 
de afastamento de sua aplicabilidade.

Faz-se necessária esta distinção, haja vista que a titularidade efetiva do poder 
é do povo em última instância, compreendida de forma cristalina através dos valores 
democráticos, sendo que a leitura desta divisão de poderes incumbe aos princípios 
republicanos. (CHEVITARESE, p. 507, 2015).

Através desta exata leitura  e dentro destas perspectivas é que deve haver o 
cumprimento dos preceitos constitucionais exercidos pelos Poderes, ou seja,  “através da 
interação entre Democracia e República é possível examinar a condução das instituições 
políticas e do próprio Direito.” (CHEVITARESE, p. 507, 2015).

Todavia, no Brasil, em especial neste lapso temporal, onde a desarmonia dos 
Poderes faz parte do cotidiano da sociedade, observa-se uma tentativa de preponderância 
de um dos poderes em relação aos outros, o que demonstra uma leitura equivocada do 
texto constitucional. (GUEDES, p. 1,  2008).

Isso fica cristalino no momento em que é outorgado ao Poder Executivo, além de 
seus deveres com a administração pública, prerrogativas consticucionais que lhe permitem 
atuação no âmbito das esferas de atuação dos outros poderes da República.

Neste particular, cabe destacar o papel do Presidente da República em “indicar 
a totalidade dos ministros que compõem o Supremo Tribunaol Federal. Este fato acaba 
por gerar uma ligação indevida entre o Presidente da República e o Ministro do STF 
indicado,” o que, por via direta de consequência, culmina com a falta de independência e 
imparcialidade. GUEDES, p. 1,  2008).

Em nossa triste situação institucional, observa-se o Presidente da República, que 
diz jogar dentro das quatro linhas, cometer desmandos diariamente, colocando em rota de 
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colisão a harmonia entre os Poderes, todavia, no bojo da Constituição não há espaço para 
protagonismos pessoais, mas sim para os Poderes Legislativo e Executivo, sendo que o 
árbitro da partida, em alusão a própria retórica do Presidente é o Poder Judiciário.

Há ainda outro aspecto peculiar nos poderes outorgados constitucionalmente ao 
Presidente da República, o qual através de medidas provisórias, quando sob sua ótica 
existir critérios de relevância e urgência, poderá editá-las com força de lei (art. 84 CF), 
sendo que se usado de forma arbitrária, como se apresenta neste lapso temporal, desvirtua 
sua essência. Oportuno destacar ainda que o uso desmedido desta prática, sem qualquer 
controle, acaba por usurpar a função legislativa, uma vez que o Poder Executivo passa a 
legislar.

Buscando colocar pesos e contra-pesos na relação (des)harmônica entre os 
Poderes no âmbito do Judiciário, está o Supremo Tribunal Federal, ao qual cabe decidir 
imperativamente, de forma singular ou monocrática,  através da decisão de um só ministro, 
dependendo do caso sub judice;  pela turma, em decisão fracionária; ou através do pleno, 
por decisão plenária do Supremo, sendo que independente do forma como a decisão por 
prolatada, cabe ao Poder Executivo o respeito incondicional.

Portanto, fugir das regras do jogo é negar a própria Constituição. Em nenhum 
dispositivo constitucional há espaço ou previsão para excessos, abusos de poder, por 
qualquer dos Poderes constituídos, todavia, cabe única e exclusivamente ao Poder 
Judiciário, em razão de eventuais desrespeitos constitucionais resgatar a harmonia e 
restabelecer o Estado Democrático de Direito.

Face ao exposto, há que se ter cautela em face dos desmandos, há que se refutar os 
discursos antidemocráticos, sob pena de se ver uma justiça diminuida diante do binômico 
amigo e inimigo. 

A leitura do Princípio da Separação dos Poderes, passa necessariamente pelo 
empoderamento, ou seja, cada um dos Poderes, dentro de suas funções constitucionais 
devem dar voz ao espírito democrático, fazendo com que pensamentos e ideologias 
contrárias ao Estado Democrático de Direito sejam repelidas sob todos os aspectos.

Nesta disputa eterna pelo poder entre liberais e socialistas o povo se vê diante 
de uma ditadura institucionalizada, a qual não se limita a uma interpretação restritiva 
dos direitos fundamentais, pois, trata-se de uma forma de governo autocrática, onde os 
interesses da coletividade estão em segundo plano. 

Em qualquer dos poderes da República o que se verifica na atualidade é a busca 
incessante pela supremacia do poder de forma absoluta e ilimitada, onde as decisões 
judiciais, as legislações e as políticas de uma forma geral são confundidas com as 
ações pessoais do autocrata, similar  a uma personalização do poder, o que não cabe no 
arcabouço constitucional.

A sociedade brasileira contemporânea organizada dentro do Estado Democrático 
de Direito, contrária a esta desarmonia, tem na tripartição dos Poderes prevista 
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constitucionalmente, a estrutura necessária para administrar a complexa integração entre 
o político, o social, o econômico e o jurídico.

Assim, como produtora de fatos sociais, a sociedade exige do direito e por 
conseguinte dos Poderes uma normatização para o surgimento de novas realidades, cujas 
quais a norma vigente não mais contempla, o que carece obviamente de harmonia entre 
os Poderes.

Essa maneira com que a sociedade se reestrutura como também a relação entre os 
Poderes da República remontam “a ideia da teoria autopoiética do Direito.”1  (MENEZES, 
LEITÃO, p. 9, 2019), cuja aprentação ocorreu num primeiro momento através da obra 
Árvore do Conhecimento (MATURANA, VARELA, 1995).

Pelo exposto, resta cristalino o entendimento de que a tripartição denota a existência 
de poderes independentes, haja vista que “não se submetem entre si, não se curvam à 
vontade um do outro” (SILVA, p. 110, 2006); e são harmônicos, pois tem de verificar as 
“normas de cortesia e trato recíproco (SILVA, p. 110, 2006). 

Observa da leitura do art. 2º da Constituição Federal que os poderes que compõe a 
estrutura de governo no Brasil são, num primeiro momento, independentes, pelo que gozam 
de plena autonomia. Por força constitucional devem ser harmônicos, comprometendo-se 
todos os poderes a fiel obediência das normas estabelecidas, o que justificaria, ao menos 
em tese, a co-existência entre todos.

Todavia, as ingerências ocorridas no âmbito do Poder Executivo, em flagrante 
afronta ao Poder Judiciário, tendo como pano de fundo o sistema eleitoral brasileiro coloca 
em risco o diálogo institucional, uma vez que a liberdade de expressão está extrapolando 
os limites da razoabilidade.

Desta forma, como nos demais Direitos Fundamentais a liberdade de expressão é 
relativa, pelo que não se pode ser exercida, em uma sociedade democrática de maneira 
abusiva e atentatória à proteção dos direitos e liberdades dos demais, conforme preconizam 
a Declaração dos Direitos Humanos das Nações Unidas, em seu artigo 29, o art. 21 do Pacto 
Internacional dos Direitos Civil e Políticos; o art. 15 da Convenção Americana dos Direitos 
Humanos e a Convenção Européia de Direitos Humanos, em seu artigo 11. (MORAES, p. 

1 Origem da palavra “AUTOPOIESE”: deriva do grego “autos” (por si próprio) e “poiesis” (criação própria, pro-
dução, origem). O direito auto se completa, auto se regula; O termo “Autopoiese” foi criado na década de 
70 pelos biólogos chilenos Humberto Maturana e Francisco Varela, em forma de uma concepção biológi-
ca que tenta explicar o fenômeno da vida, ou seja, a Teoria Autopoiética, que tem como ideia básica um sistema  
organizado, fechado e auto-suficiente; No início da década de 80, através do sociólogo alemão Nicklas Luhmann, 
o conceito de autopoiese é introduzido nas ciências sociais, porém de forma diferenciada. Depois foi  leva-
da para as ciências jurídicas e criada a Teoria Autopoiética do Direito; CARACTERÍSTICAS DA TEORIA AU-
TOPOÉTICA DO DIREITO: A- A sociedade exerce influência indireta sobre o direito, ou seja, o sistema jurídi-
co pode assimilar os fatores do meio ambiente de acordo com seus próprios critérios (através da cognição);  
B- A autopoiese exige para o ordenamento jurídico um sistema dotado de fechamento auto-referencial, isto 
é, a própria normatividade para o sistema jurídico; C- Em face da influência indireta da sociedade, o di-
reito seleciona o que dela provém e interessa ao ordenamento jurídico; D- O direito é, portanto, um sis-
tema normativamente fechado, que serve à autopoiese, mas cognitivamente aberto, na medida em que permite 
a concordância do processo com o meio ambiente; E- Abertura cognitiva adequada ao meio ambiente (externo) e  
capacidade de conexão da reprodução normativa autopoiética (interno).
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5. 2021).

3 |  LIBERDADE DE EXPRESSÃO
Nos termos do art. 5º da Constituição Federal a liberdade de expressão assegura a 

qualquer indivíduo o direito de manifestar seu pensamento, opinião, atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, sem qualquer tipo de censura.

Assim, para que se efetive o princípio da dignidade humana há a necessidade 
de liberdade de expressão, pois somente desta forma estará assegurado o direito de 
personalidade, inalienável, irrenunciável, intransmissível e irrevogável.

Em qualquer sociedade democrática há esta previsão legal, haja vista a necessidade 
de se proteger a sociedade das opressões, traduzindo-se em elemento fundamental, tendo 
na igualdade e na liberdade seus pilares de sustentação.

A democracia sob a perspectiva ocidental, governo pelo povo e a limitação no 
exercício do poder são indissolúveis, sendo necessária a observância aos direitos e 
garantias individuais preconizados no texto constitucional, pois, enquanto comando 
proibitórios expressos e direcionados ao Estado possuem por finalidade o afastamento 
de qualquer tipo de ingerência estatal no âmbito da esfera jurídica individual, impedindo o 
ferimento da dignidade humana, vida, liberdade, propriedade e intimidade. (MORAES, p. 
2, 2021).

Apesar da ideia de liberdade de expressão ser utilizada em nosso cotidiano, 
em especial no discurso público, resta cristalino que não há um entendimento sobre o 
significado e o seu real limite. 

Para se chegar a solução de casos concretos, como as recentes narrativas 
do Presidente da República sobre ministros do STF2 é necessário pensar o conceito 
de liberdade de expressão, sobretudo para situar os debatedores, em especial para 
fundamentar as argumentações.

Liberdade de expressão se traduz no elemento basilar das sociedades democráticas, 
sendo de extrema relevância delimitar a importância nas sociedades modernas, haja 
vista que quando suprimida, a democracia passa a figurar como simples pano de fundo e 
prevalecem a censura e a opressão.

Face ao exposto, oportuno destacar o entendimento de (RAWLS, 2009, apud 
SMITH, 1971/1999):

“ John Rawls observa que, ao longo da história do pensamento democrático, 
o foco esteve em conseguir não a liberdade no geral, mas certas liberdades 
específicas encontradas em manifestos e na Declaração de Direitos. Rawls 
identifica certas “liberdades básicas”: liberdade política (direito ao voto e 
a um cargo público), liberdades de pensamento, consciência, expressão, 

2 Quanto a notícia disposta sobre a narrativa do Presidente da República, ver: https://www.youtube.com/watch?v=X-
j4kRdnBU_8. Acesso: 11/09/2021.

https://www.youtube.com/watch?v=Xj4kRdnBU_8
https://www.youtube.com/watch?v=Xj4kRdnBU_8
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associação, reunião, profissão, direito de ir e vir; proteção contra agressão 
física, opressão psicológica, apreensão e detenção arbitrárias; direito à 
propriedade. Estas são as mais importantes, nas quais todos os seres humanos 
têm um interesse fundamental. O primeiro princípio de justiça social de Rawls 
exige que cada cidadão tenha suas liberdades básicas justas garantidas.” 

Todos, inclusive o Presidente da República ou qualquer representante dos demais 
poderes, ou até mesmo qualquer do povo possui liberdade de expressão, podendo falar o 
lhe convier, contudo, todos respondem legalmente por suas palavras, sobretudo em casos 
de calúnia, injúria, e/ou difamação.

Portanto falar em direito de expressão automaticamente se está a defender a ideia 
de liberdade. Assim o conceito de liberdade de expressão, nada mais é do que “a soma 
das expressões que alguém é livre para exprimir ou das que não é proibido de exprimir” 
(SILVA, p. 277, 2018).

Logicamente que a liberdade de expressão vai além desta simples tautologia, uma 
vez que através do simples ato de falar já existe certa liberdade de expressão. Todavia, em 
que efetivamente consiste a essência da ‘liberdade de expressão?’ Obviamente, quando 
colocamos em questionamento que liberdade é essa, automaticamente dependerá do 
conceito de liberdade posto na realidade em que estamos inseridos.

Face ao exposto, oportuno destacar Hannah Arendt, a qual não usava como 
vocabulário relevante o conceito de “liberdade de expressão.” Para a autora o importante na 
“expressão” não está no ato de expressar, pois não haveria “um sujeito unificado, estável, 
além das aparências, que seja passível de expressão” (ZILIO, p. 46, 2014).

Acrescenta ainda Hannah Arendt que a “expressão” deve ser sobre o mundo, e não 
sobre a pessoa, sendo que a política dever ser caracterizada pela fala sobre o espaço entre 
as pessoas e não sobre os indivíduos em particular, (ZILIO, p. 82, 2014) pois ao contrário, 
a política se revela tão somente um campo fértil para indivíduos falarem sobre projetos 
pessoais.

Portanto, sob a ótica da autora Hannah Arendt, a liberdade está no agir, ou seja, 
na interação entre os indivíduos, todavia dentro do contexto político. A autora entendia a 
“expressão” como necessidade, uma vez que “não há verdade anterior à comunicação” 
e a “objetividade do mundo e a certificação da representação que temos de nós mesmos 
dependem necessariamente de uma convergência de opiniões na esfera pública”. 
(TORRES, p. 47, 2012).

Contudo, partindo-se da universalização do pensar, como faculdade distinta do 
conhecer, implica necessariamente na imputação de responsabilidades à todos àqueles 
indivíduos que faltarem com a verdade, haja vista que se “a capacidade de distinguir o 
certo do errado tiver alguma coisa a ver com a capacidade de pensar, então devemos ser 
capazes de ‘exigir’ o seu exercício de toda pessoa sã” (ARENDT, P. 231, 2004ª).

Face ao exposto, não pode haver escusas por ausência de pensar, utilizando-
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se a liberdade de expressão sem pensar nas consequências advindas o que implica 
necessariamente em imputação de responsabilidades.

Portanto, os poderes deve estar alinhados também no discurso harmônico, pois 
embora autônomos em suas funções, fazem parte do Sistema Democrático Brasileiro e 
como tal estão coligados, inclusive cognitivamente.

Cumpre ressaltar ainda que a ausência do pensar, as palavras lançadas ao vento de 
forma inconsequente em detrimento da obediência as regras é justamente o que explica o 
comportamento do criminoso, o qual ao lançar inverdades, não se preocupa habitualmente 
em pensar e julgar antes de ‘expressar’.

Conforme ensinamentos de Habermas, ao se referir a tolerância religiosa, há a 
necessidade de existir acordos normativos, onde haja o reconhecimento recíproco dos 
cidadãos como livres e iguais, com o intuito de assegurar a dimensão da divergência de 
opiniões3. Este posicionamento leva ao entendimento de que somente quando “vemos” o 
outro é que efetivamente podemos discordar dele, o que denota a existência de requisito 
necesssário para uma sociedade multicultural, onde as pessoas têm auto-compreensões 
distintas cognitivamente, para a atribuição de direitos, conforme acentua o próprio filósofo: 
“On this basis of a normative consensus, the contradictions that persist at the cognitive 
level between competing worldviews can be neutralized in the social dimension of equal 
treatment” (HABERMAS, p. 04, 2003a).

Em um sistema democrático não se admite em hipótese alguma, sob pena de 
autodestruição a tolerância de ações pautadas em radicalismos, medo, raiva do diferente, 
do estranho, em uma escalada cega de obsessão em aniquilar o suposto inimigo, deixando 
transparecer à sociedade uma ideia de um “eu absoluto”, “puro”, pelo que Habermas 
acrescenta, tendo o consenso normativo como pano de fundo, que não se pede a um 
racista para que ele seja tolerante, mas ao contrário, para que deixe efetivamente de ser 
racista, pois “tolerance only begins where discrimination ends” (HABERMANS, 2004, p. 11).

Contextualizando o posicionamento de Arendt com Habermas chega-se ao 
entendimento de que ao emissor e a qualquer outro de forma universal é dado o direito 
à liberdade de expressão, todavia não se pode usá-la como “guarida protetora” para o 
desenvolvimento de práticas ilegítimas, como discursos de ódio e ações que por via direta 
de consequência ensejem em “pervesión historiográfica” (DERRIDA, p. 189, 1992). 

Ou seja, o valor da liberdade se apresenta como condição de uma vida digna, mas 
também como exercício da responsabilidade pessoal, tendo por norte seu próprio destino 
ou o serviço que presta ao Estado do qual faz parte. (SÉLLOS-KNOERR, KNOERR, p. 44, 
2018).

3 “Partiremos da seguinte afirmação: para haver conflito (de ideias, é claro), é necessário o diálogo, ou seja, impõe-se 
que haja um lugar minimamente comum [...] Trata-se de pensar o conflito na relação com o seu outro, o diálogo” (BIR-
CHAL, 1993, p. 202). Nas palavras da mesma estudiosa, a qual reflete sobre “o conflito das filosofias”, “ o diálogo só 
é possível se há o conflito”. A interpelação supõe a diferença, que o outro seja outro: até a conversa da alma consigo 
mesma supõe uma divisão interna, a possibilidade de ocupar dois pontos de vista (BIRCHAL, 1993, p. 204-205).
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E com este entendimento oportuno destacar o pensamento de Dostoiévski sobre 
liberdade: “Não há nada de mais sedutor para o homem do que o livre arbítrio, mas também 
nada de mais doloroso.” (DOSTOIÉVSKI, p. 190, 1970).

Em linhas gerais trata-se do poder de escolha, da faculdade de fazer opções 
e, obviamente, de arcar com as consequências advindas de seus pensamentos e 
expressões,externalizados através de seus atos e de suas escolhas. 

4 |  LIMITES À LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
A liberdade de expressão é um fato moderno4 (SILVA, p. 280, 2018), sendo que “as 

guerras de religião, possibilitando a afirmação da liberdade religiosa”, aduz (BOBBIO, p. 
701, 1993), “são o berço da liberdade moderna.”

Foi basicamente neste contexto que John Locke destacou a tolerância como 
instrumento de solução de litígios para sua época. Em sua “Carta sobre a tolerância”, 
aduz ser através dela que se chega a paz, pelo que, não seria através da “diversidade de 
opiniões (que não pode ser evitada)” a ocorrência das guerras religiosas, mas a “recusa à 
tolerância a todos aqueles que têm diferentes opiniões” (SILVA, p. 280, 2018 apud LOCKE, 
1998).

Da mesma forma que Locke, Voltaire também estudou sobre o assunto em seu 
“Tratado sobre a Tolerância”, onde ficou famosa sua frase “Não concordo com o que 
você diz, mas defenderei até a morte seu direito de dizê-lo”, o que se segundo Silva, se 
traduz numa espécie de resumo da defesa da liberdade de expressão, ou seja, através da 
tolerância como estratégia segundo Voltaire que se obtém  a resolução de conflitos. (SILVA, 
p. 281, 2018).

Face ao exposto, oportuno trazer à baila a importância da liberdade de expressão 
nos sistemas democráticos sob a ótica de (KALVEN, 1965 apud BOLLINGER, p. 146, 1986) 
citados por (SILVA, p. 71, 2015):

“A liberdade de expressão é tão central às organizações democráticas que, 
se não tivermos uma teoria apropriada para uma lei quanto a isso, é como 
se não entendêssemos de fato a sociedade em que vivemos”5 Harry Kalven.

Entendendo, portanto, que a liberdade vista como um poder de autodeterminação, 
devidamente reconhecido pelo Estado e regulamentada através de normativos legais, haja 
vista se tratar de um direito fundamental, oportuno verificar em que medida é possível 
impor limites ao seu exercício.

De outra sorte, liberdade de expressão, em relaçãos a eventuais excessões e 
expressões contrárias a verdade demonstram a falta de bom senso e equilíbrio do emissor, 
4 Para uma argumentação mais detalhada sobre o porquê do tratamento da liberdade de expressão enquanto fenôme-
no moderno, ver Silva (2015). 
5 Tradução do autor; no original: “free speech is so close to the heart of democratic organization that if we do not have 
an appropriate theory for our law here, we feel we really do not understand the society in which we live.” (KALVEN, 1965 
apud BOLLINGER, 1986, p. 146
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pelo que não se pode tê-la como absoluta e incondicional, pois dentro da realidade 
democrática imputar responsabidades é algo fundamental, até mesmo para o pleno 
exercício do direito de liberdade de falar.

Oportuno esclarecer ainda que ao defender-se a liberdade de expressão não 
se está a afirmar que seja um direito absoluto, pelo contrário, somente não podem ser 
impostas previamente, sob pena de suprimir garantias fundamentais. Há a necessidade 
de se compatibilizar os interesses, lidando com a dimensão estabilizadora do direito, sem 
negar “o espaço inovador e inesperado das ações políticas”, buscando através de pesos e 
contra pesos, delimitar quais os limites razoáveis para a liberdade, todavia, “sem destruir a 
potencialidade criativa que a mesma possui.” (TORRES, p. 51, 2012).

Este também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme Inquérito 
4879/DF, p. 3, 2021)6 onde menciona sobre liberdade de expressão:

Exatamente nesse aspecto, o DIREITO DE REUNIÃO, – que  
incluiu o direito de passeata e carreata –, configura-se como um dos  
princípios basilares de um Estado Democrático de Direito, assim como  
a LIBERDADE DE EXPRESSÃO, pois não se compreenderia a  
efetividade de reuniões sem que os participantes pudessem discutir e  
manifestar suas opiniões livremente, tendo que se limitar apenas ao  
direito de ouvir, quando se sabe que o direito de reunião compreende  
não só o direito de organizá-la e convocá-la, como também o de total  
participação ativa.

Resta cristalino o entendimento de que num Estado Democrático de Direito a 
liberdade de expressão, se é dialógica, aberta à todos, contrapõe-se a censura, mas 
não é absoluta, haja vista que podem ser impostos limites democráticos, os quais devem 
operar de forma simultânea,  como conditio sine qua non, para o pleno funcionamento do 
pluralismo.

Com a limitação democrática é possível um campo de debate sobre as visões de 
mundo, “potencializando as divergências, mas, sempre, com fundamento no pressuposto 
discursivo da igualdade entre os falamentes,”  sob pena de vozes serem silenciadas, o que 
ensejaria em contradição com os pressupostos da liberdade plena de expressão. (FISS, p. 
33, 2005).

Sob este prisma, (PRATES, p. 109, 2017), aduz que: 

[...] podemos tudo “dizer”, mas seremos também responsabilizados por tudo 
que “dissermos”. Ou seja, a liberdade de expressão, por mais ampla que deva 
ser, não significa [...] a edificação de territórios imunes ou além do direito e 
da história, haja vista que a mesma não deve ser lida isoladamente, como se 
estivesse em um plano superior aos próprios ordenamentos constitucionais e 
aos compromissos internacionais.

Ou seja, num ambiente democrático entende-se liberdade de expressão como um 
lugar heterogêneo, “de modo que a pretensão de homogeneidade é sempre arbitrariamente 
6 INQUÉRITO 4879/DF: O documento pode ser acessado pelo endereço http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/auten-
ticarDocumento.asp sob o código 8C36-B815-D675-5F4E e senha 1AC5-8898-2F16-921B
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hierarquizadora” (COSTA, p. 95, 2006). Portanto, o conceito de liberdade demanda a 
necessidade de amplitude, onde eventuais restrições sejam exceções, ou seja, liberdade 
de expressão deve ser sinônimo de garantia de comunicação, “(...) de forma a garantir 
a comunicação livre e pluralista em todos os domínios da vida social.” (CANOTILHO; 
MACHADO, p. 14, 2003).

Tendo por pressuposto da liberdade de expressão os posicionamentos ora 
apresentados, resta o entendimento, inclusive do Supremo Tribunal Federal que os 
discursos do Presidente da República, durante seu governo, mas, sobretudo neste lapso 
temporal, onde é flagrante a narrativa ameaçadora ao Estado Democrático de Direito, a 
fragilização da democracia pode ser irreversível.

É na relativização dos direitos que reside o embate jurídico temerário, uma vez que 
usando de discursos vazios o chefe do Poder Executivo tenta fazer prevalecer sua vontade 
particular e não a vontade do Poder em si. A democracia não pode aceitar discursos 
suicidas, ou seja, contrário às normas jurídicas vigentes no país, sob pena de sua própria 
extinção.

Para o Ministro Celso de Mello, na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 130, existe uma “[...] hostilidade extrema a quaisquer práticas estatais 
tendentes a restringir ou a reprimir o legítimo exercício da liberdade de expressão e 
de comunicação de ideias e de pensamento” (BRASIL, 2009, p.153), todavia, aduzida 
assertiva, na ótica do aduzido ministro, implica inclusive em “publicações”, tendo como 
pano de fundo a liberdade fundamental, que descem:

[...] ao nível primário do insulto, da ofensa e, sobretudo, do estímulo à 
intolerância e ao ódio público, não merecem a dignidade da proteção 
constitucional que assegura a liberdade de manifestação do pensamento, 
pois o direito à livre expressão não pode compreender, em seu âmbito 
de tutela, exteriorizações revestidas de ilicitude penal ou de ilicitude civil 
(BRASIL, p. 159, 2009).

É justamente desta forma que vemos a realidade atual, onde os discursos de ódio não 
dão espaço para o diálogo, não respeitam a igualdade na diferença, criando mecanismos 
de ataque à democracia e tentando silenciar a voz dos demais Poderes como também de 
qualquer cidadão ou coletividade que pense diferente. Com este pensamento, com a busca 
por mudanças inclusive no sistema eleitoral, “buscam fechar a porta pela qual adentraram, 
e que a liberdade de expressão democrática busca manter, historicamente e com muito 
sacrifício, aberta ao pluralismo, à multiplicidade de vozes.” (PRATES, p. 99, 2018).

Portanto, o direito de liberdade de expressão é relativo, não podendo ser exercido, 
em uma sociedade democrática, de forma abusiva e que atente contra a proteção dos 
direitos e liberdades da coletividade, as exigências da saúde ou moralidade, da ordem 
pública, a segurança nacional, a segurança pública, da defesa da ordem e prevenção do 
crime, o bem-estar da sociedade, da Democracia e do Estado de Direito; como proclamam 
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a Declaração dos Direitos Humanos das Nações Unidas, em seu artigo 297; o art. 21 do 
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos8; o art. 15 da Convenção Americana dos 
Direitos Humanos9 e a Convenção Europeia de Direitos Humanos, em seu artigo 11.10 
(MORAES, p. 5, 2021).

Qualquer narrativa, seja pelo Presidente da República ou qualquer outro chefe 
de Poder, não pode ferir a verdadeira essência da liberdade de expressão, não podendo 
ser utilizada como ferramenta protetiva para a prática de atividades ilícitas, discursos de 
ódio e atos criminosos, “tampouco como argumento para afastamento ou diminuição da 
responsabilidade civil ou penal por atos contrários ao direito, sob pena de desrespeito, 
corrosão e destruição do Estado Democrático de Direito. (MORAES, p. 13, 2021).

Este também é o entendimento doutrinário de (DUGUIT, p. 11ss, 1996):

“a norma de direito, por um lado, impõe a todos o respeito aos direitos de cada 
um, e em contrapartida, determina uma limitação sobre os direitos individuais, 
para assegurar a proteção aos direitos gerais” (Fundamentos do direito. São 
Paulo: Ícone Editora, 1996, p. 11 ss).

Nota-se que em qualquer normativo democrático a relatividade e razoabilidade no 
exercício do direito de liberdade de expressão se traduz em pressuposto essencial, pelo 
que se torna necessário harmonizá-lo com os demais direitos e garantias individuais, com 
o inarredável respeito à Democracia e a indeclinável manutenção do Estado de Direito.

Diante do exposto, é oportuno reconhecer “[...] que as expressões de ódio, 
intolerância e preconceito manifestadas na esfera pública não só não contribuem para um 
debate racional, como comprometem a própria continuidade da discussão.” (SARMENTO, 
p. 81. 2006).

O grande desafio das democracias modernas é manter a harmonia entre os Poderes 
dentro do Estado Democrático de Direito, fomentando-se o pluralismo e concomitantemente 
consolidando entendimentos para a manutenção do sistema, onde os Poderes funcionem 
com autonomia, mas cognitivamente conectados num mesmo ideal, sem qualquer tipo de 
censura, haja vista que um “estado constitucional deve aqui realizar um ato duplo: precisa 

7 Artigo 29. Toda pessoa tem deveres com a comunidade, posto que somente nela pode-se desenvolver livre e plena-
mente sua personalidade”. (...) “no exercício de seus direitos e no desfrute de suas liberdades todas as pessoas estarão 
sujeitas às limitações estabelecidas pela lei com a única finalidade de assegurar o respeito dos direitos e liberdades 
dos demais, e de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade demo-
crática”.
8 Artigo 21 – O direito de reunião pacifica será reconhecido. O exercício desse direito estará sujeito apenas às restrições 
previstas em lei e que se façam necessárias, em uma sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da 
segurança ou da ordem pública, ou para proteger a saúde ou a moral pública ou os direitos e as liberdades das demais 
pessoas. 
9 Artigo 15 – Direito de reunião. É reconhecido o direito de reunião pacífica e sem armas. O exercício de tal direito só 
pode estar sujeito às restrições previstas pela lei e que sejam necessárias, numa sociedade democrática, no interesse 
da segurança nacional, da segurança ou da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos 
e liberdades das demais pessoas.
10 Artigo 11. 1. Toda pessoa tem direito à liberdade reunião pacífica e liberdade de associação, incluindo o direito de 
formar sindicatos com outros e de se unir a sindicatos em defesa de seus interesses. 2. O exercício desses direitos 
não pode estar sujeito a outras restrições além daquelas que, previstas em lei, constituem medidas necessárias, em 
uma sociedade democrática, para a segurança nacional, a segurança pública, a defesa ordem e prevenção do crime, a 
protecção da saúde ou moralidade, ou a protecção dos direitos e liberdades dos outros”.
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repelir a animosidade dos inimigos existenciais, enquanto evita trair qualquer de seus 
próprios princípios [...]”. (HABERMAS, p. 8, 2004).

Há, portanto a necessidade de se reconhecer nos discursos de ódio e também nos 
movimentos de contensão os valores que estão inseridos e nos posicionamentos políticos 
a justificativa para determinar os limites da (des)harmonia enquanto expressão. 

Esta também é a conclusão de Hannah Arendt ao se apropriar de kant e sua ideia de 
julgamento estético, afirmando que “o que se deve fazer, o que é correto e o que não é, não 
é mais determinado” por conceitos a priori, “aos quais se subsumiria os eventos a serem 
julgados”; cada caso (“o particular”) deve ser “abordado sem pressupor um universal dado 
e imutável, o que conduz ao caráter retrospectivo e não prescritivo da atividade de julgar.” 
(SILVA apud TORRES, p. 295, 2018).

Com o desenvolvimento do presente artigo buscamos trazer luz à questão 
relacionada a (des)harmonia entre os Poderes e os limites a liberdade de expressão, 
demonstrando que o caminho para a pacificação está na atribuição plena da liberdade de 
expressão à sociedade, pois sopesando os riscos, haja vista que não se pode perder de 
vista a possibilidade de uso indevido da liberdade, este ainda é o caminho democrático, 
onde a censura da espaço ao pluralismo e ao respeito ao pensamento e liberdade de 
expressão.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A separação dos poderes configura um dos basilares princípios do constitucionalismo 

moderno, devidamente consagrado através da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, sendo sinônimo do Estado Moderno.

Todavia, em que pese o consolidação do Sistema Democrático Brasileiro, sempre há 
àqueles que tentam remar em sentido contrário. Assim, resta pacífico o entendimento que 
há a necessidade da divisão do poder no Estado, em razão das funções especializadas, 
sobretudo como forma de limitar o poder em razão da sua incompletude.

Neste modelo de governo o discurso de ódio, apresentado por quem busca o 
absolutismo, fica sufocado pela atuação dos demais poderes, num sistema de pesos e 
contra pesos. Portanto, diante de qualquer tipo de evidência, a atuação do Poder Judiciário 
através do Supremo Tribunal Federal é imprescindível para o restabelecimento da ordem 
democrática e para a defesa dos direitos fundamentais contra eventuais agressões tanto 
de legisladores quando do Poder Executivo.

Assim, a liberdade de expressão torna-se fundamental para a existência plena da 
sociedade democrática, a qual deve ser valorizada em qualquer circunstância. 

Portanto, o exercício ilegítimo e até mesmo abusivo da liberdade de expressão faz 
com que o Poder Judiciário tenha que intervir através de sanções posteriores, não havendo 
possibilidade alguma de controle prévio de conteúdo, sob pena de se configurar censura.
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Além disse oportuno esclarecer ainda que não há espaço no sistema democrático 
para os excessos no uso do direito de expressão, pois na democracia a responsabilização 
pelos crimes é inerente a sua própria existência. 

Cumpre destacar que discursos de ódio ou posicionamentos abusivos devem ser 
rechaçados, sob pena de entender-se que a certeza da impunidade recompensa o delito, 
o que por via direta de consequência, induz à sua repetição e faz do ato uma espécie de 
propaganda, fomentando a discórdia e trazendo desarmonia num primeiro momento para a 
sociedade e em última instância entre os próprios Poderes constituídos.

Desta forma, à luz dos dispositivos legais observa-se que a liberdade de expressão, 
em razão de ocorrer em espaços democráticos, não é vista como soberania de um indivíduo, 
porém um direito fundamental de toda a coletividade, onde o fomento e a potencialização 
do diálogo e da diversidade  se tornam o norte a ser seguido.

Razoável perceber ainda que a plena liberdade de expressão nos espaços 
democráticos implica necessariamente o reconhecimento de que nenhuma pessoa, por 
mais alto o cargo que ocupe tem o direito de censura, pois na preservação da liberdade 
plena não há que se vetar pensamentos, mesmo que divergentes.

Não pode ocorrer a inércia face aos desmandos, não pode haver tolerância sem 
limites, pois em sociedades que se entendem livres é uma ilusão a benevolência e a 
neutralidade diante dos discursos tendenciosos, ideológicos e também odiosos, os quais 
sob o suposto manto da liberdade de expressão, podem se revelar destrutivos.

Cabe, portanto, aos órgãos de proteção discernir os discursos inseridos nos 
debates políticos e ideológicos, impondo limites a liberdade de expressão, sobretudo nos 
radicalismos que não respeitam o Estado Democrático de Direito e trazem uma visão 
distorcida da realidade para o conhecimento público.

Há que se estar vigilante com relação a liberdade de expressão, haja vista que a 
mesma não pode estar desvinculada do contexto histórico em que está inserida, sob pena 
de visões deturpadas da realidade levarem  a democracia ao seu limite funcional, havendo 
por consequência, o choque de interesses, cabendo aos Poderes dentro de suas esferas 
de atribuições fazer com que a harmonia volte a prelavelecer. 

Conclui-se, portanto, que o arcabouço jurídico é necessário dentro de um sistema 
democrático e deve ser respeitado, pois realça a liberdade de expressão, onde há espaço 
para o debate cultural, político e democrático, sendo respeitadas as posições contrárias, 
inclusive podendo divergir das decisões judiciais.

Todavia, em que pese inclusive o fomento a liberdade de expressão, esta não é 
absoluta, uma vez que há a necessidade de se coibir pretensões abusivas, sendo este o 
limite para a manutenção da própria democracia.

Portanto, a democracia vista como dever-ser, está sempre necessitando de ajustes, 
onde o pluralismo de ideias, a luta por reconhecimento e a liberdade de expressão devem 
ser os ideais a serem perquiridos, todavia sempre haverá o choque de opiniões, haja 



 
Função política e social do direito e teorias da constituição Capítulo 12 155

vista os interesses difusos, contrários ao sistema democrático, pelo que o bom senso e a 
ponderação devem prevalecer, pois compreender a relação entre indivíduos e instituições 
é também desvendar os mistérios no desenvolvimento das sociedades.
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